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 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Julho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190432112 Vítima: ERIK HERMINIO DE SOUZA

Data do Acidente: 07/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: GABRIELLA CHAVES ALVES PESSOA NAVARRO

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ERIK HERMINIO DE SOUZA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BOLETO PARA PAGAMENTO 
kenercisa 

lUZ 
ENER.....,,, .,DISTRJBUICOM DE ENERGIA 8/A 

Els 230, Km 20- Cristo Redentor - tolo Pasma / P13. CEP 580714300 
CNPJ 00.095.1031000140 Inscat.18.015.823.0 

Docetnento senti valor 'local 

Doce-mento net, e ecoem:tateie ao canto. 

notw,o nen. onotes kojnoonto rio noto tlecelkonte tio enenOLO Offinou N028.750.695 

DADOS DO CLIENTE 

JOSE MARCOS DE SOUZA 
RUA PROJETADA sirv 

sApE 

ERÉNot,"}.  

C DC - CÓDIGO DO CO I  

5/1494584-4 

1 
JUL/2019 
	

26/07/2019 
	

97 	02/08/2019 
	

R$ 67,10 

Acosse; wWw.energiSa.com.br  

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL 
i 

CONTA PAGA- Data de Pagamento: 14/0812019 

Pagador: JOSE MARCOS DE SOUZA CNPJ/CPF: 025.199.224-19 

RUA PROJETADA S/N - ABEL CAVALCANTE - SAPE / PB - CEP 00000-000 

Nosso-Número 
26249120004478093 

Nr Documento 
001494584201907 

Data Vencimento 
02/08/2019 

Valor do Documento 

R$67,10 

Valor Pago i 

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 
BR230 KM 25, S N - - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA/ PB - CEP 58071-680 

Agência / Código do Beneficiário: 3064-3/2447-3 

09.095.183/0001-40 

COMPREV SEG' 1POS 11-- oQrVirIÊNCIA S/A. 

( 	
23 MU. 2019 , .  

j PROILl is---11-0 • 
i AG, JOÃO PESSof 

Num. 38850486 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/01/2021 15:53:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012815533673900000037039054
Número do documento: 21012815533673900000037039054



Num. 38850486 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/01/2021 15:53:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012815533673900000037039054
Número do documento: 21012815533673900000037039054



Num. 38850486 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/01/2021 15:53:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012815533673900000037039054
Número do documento: 21012815533673900000037039054



Num. 38850486 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/01/2021 15:53:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012815533673900000037039054
Número do documento: 21012815533673900000037039054



Num. 38850486 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/01/2021 15:53:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012815533673900000037039054
Número do documento: 21012815533673900000037039054



Num. 38850486 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/01/2021 15:53:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012815533673900000037039054
Número do documento: 21012815533673900000037039054



Num. 38850486 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/01/2021 15:53:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012815533673900000037039054
Número do documento: 21012815533673900000037039054



Num. 38850486 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/01/2021 15:53:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012815533673900000037039054
Número do documento: 21012815533673900000037039054



Num. 38850486 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/01/2021 15:53:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012815533673900000037039054
Número do documento: 21012815533673900000037039054



Num. 38850486 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/01/2021 15:53:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012815533673900000037039054
Número do documento: 21012815533673900000037039054



Num. 38850486 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/01/2021 15:53:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012815533673900000037039054
Número do documento: 21012815533673900000037039054



Num. 38850486 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/01/2021 15:53:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012815533673900000037039054
Número do documento: 21012815533673900000037039054



Num. 38850486 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/01/2021 15:53:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012815533673900000037039054
Número do documento: 21012815533673900000037039054



5277209-7

ROSANE TODESCHINI BORGES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ERIK HERMINIO DE SOUZA CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3190432112 Sapé Invalidez Permanente

07/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE RÁDIO DISTAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.(PÁG.3)

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ERIK HERMINIO DE SOUZA CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3190432112 Sapé Invalidez Permanente

07/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 02/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE RÁDIO DISTAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.(PÁG.3)

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ERIK HERMINIO DE
SOUZA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

07/04/2019Data do acidente:

Seguradora: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

3190432112Número do Sinistro:

139.327.184-70

ERIK HERMINIO DE SOUZA

ASL-0241284/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

ERIK HERMINIO DE SOUZA : 139.327.184-70

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 23/08/2019
Nome: GABRIELLA CHAVES ALVES PESSOA NAVARRO

Data do cadastramento: 23/08/2019
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 090.456.694-39

GABRIELLA CHAVES ALVES PESSOA NAVARRO NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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2694823- C3/ 2020-00582/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAPE/PB 

  

  

  

Processo: 08027950520198150351 

                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ERIK HERMINIO DE SOUZA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem informar e requerer o que segue: 

Inicialmente cumpre esclarecer que foi designada perícia médica para apurar o grau de invalidez sofrido pela 
parte autora em decorrência do acidente noticiado. 

Em continuidade, foi expedido mandado de intimação para que a vítima comparecesse no dia e no local 
designado para realizar a perícia médica. 

É importante destacar que a realização da perícia é um ato indispensável ao deslinde da demanda, na medida 
em que o pagamento deve ser realizado de forma proporcional ao grau de invalidez, verificando-se o membro 
afetado, bem como a intensidade da sequela, consoante enuncia o art. 3º da Lei n.º 6.194/74 e Súmula nº 474 
do STJ. 

Entretanto, conforme se verifica nos autos, a parte autora não compareceu para a realização da perícia 
designada, EMBORA INTIMADA PESSOALMENTE! PERCEBA AINDA EXA., QUE A PARTE AUTORA NÃO 
ACOSTOU AOS AUTOS, NENHUM DOCUMENTO OU COMPROVANTE MÉDICO, QUE INFORME OU ATESTE, A 
SUA SITUAÇÃO MÉDICA QUE JUSTIFIQUE TAL AUSÊNCIA! 

Assim, deixando a parte autora de comparecer injustificadamente à perícia médica previamente designada, 
embora devidamente intimado para tanto, é de se considerar preclusa prova técnica indispensável para o 
destrame da questão. 

Neste sentido são os recentes entendimentos firmados pelos Tribunais pátrios. Vejamos: 

“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 
PERÍCIA MÉDICA. INTIMAÇÃO REALIZADA NO ENDEREÇO CONSTANTE NA INICIAL. NÃO 
COMPARECIMENTO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. RECURSO CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO. 1 - A Lei nº. 6.194/74, com as modificações inclusas pela Lei nº. 8.441, de 13 
de julho de 1992, determina que o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente 
deve quantificar as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins do seguro 
previsto, através de laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, 
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conforme preceito do art. 5º, §5º, do citado dispositivo normativo. 2 - Vislumbra-se 
nos autos que foi proferida decisão pelo Juízo monocrático designando data para 
realização de exame pericial e tentativa de conciliação, tendo o magistrado 
determinado a intimação da autora por carta com aviso de recebimento. 3 - No caso 
concreto, a parte autora foi intimada, por Aviso de Recebimento AR, no endereço 
constante como sendo o de sua residência. Ressalta-se que o aviso de recebimento 
não precisa, necessariamente, ser assinado pela autora para dar validade a sua 
intimação, mas tão somente a remessa da via postal ao endereço apontado na 
exordial. 4 - Assim, deixando a parte promovente de comparecer injustificadamente à 
perícia médica previamente designada para aferição do grau de invalidez decorrente 
de acidente de trânsito, embora devidamente intimada para tanto, é de se considerar 
preclusa a prova imprescindível para a constatação da referida incapacidade, razão 
pela qual deve ser mantida a improcedência da ação. 5 - Apelação cível conhecida e 
desprovida. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que 
figuram as partes acima indicadas, ACORDA a 2ª Câmara de Direito Privado do Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em CONHECER DO RECURSO para 
NEGAR-LHE PROVIMENTO. (Relator TEODORO SILVA SANTOS; Comarca: Fortaleza; 
Órgão julgador: 14ª Vara Cível; Data do julgamento: 29/08/2018; Data de registro: 
30/08/2018).” 

Não é outro o entendimento do Tribunal do Rio Grande no Norte, in verbis: 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. PROVA ESSENCIAL 
À GRADUAÇÃO DA LESÃO. PARTE AUTORA QUE, APESAR DE INTIMADA, NÃO 
COMPARECEU À PERÍCIA DESIGNADA PELO JUÍZO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO 
DA PROVA. TESE AFASTADA. CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. A 
prova da condição de invalidez permanente causada por acidente de trânsito é 
requisito necessário para ensejar o pagamento da indenização prevista no art. 3º, II, da 
Lei nº 6.194/74. 2. Tendo havido a intimação pessoal da parte para comparecer à 
perícia bem como a sua ausência sem qualquer justificativa, denota-se que não houve 
êxito em comprovar os fatos e fundamentos constitutivos do seu direito, a teor do 
disposto no artigo 373, inciso I, do CPC/2015. 3. Precedentes do TJRN (AC nº 
2018.003918-5, Relª. Desª. Judite Nunes, 2ª Câmara Cível, j. 19/06/2018; AC nº 
2017.008898-9, Rel. Des. Ibanez Monteiro, 2ª Câmara Cível, j. 17/10/2017). 4. Recurso 
conhecido e desprovido. (Apelação Cível nº 2017.016704-1; 2ª Câmara Cível do TJRN, 
Relator Desembargadora Judite Nunes – Data de Julgamento: 21/08/20180).” 

Sendo assim, tendo em vista que a parte autora não se apresentou para a realização da perícia, o que restou 
preclusa a oportunidade para realização de prova pericial, deixando de comprovar o ônus que incumbia-lhe, 
requer a IMPROCEDÊNCIA da presente demanda, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SAPE, 26 de janeiro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 
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